PROJETO DE LEI N.° 12009

Estabelece que parte dos recursos
captados junto ao Fundo Nacional de
Seguranga Publica seja destinado a
estruturagdo e modernizagdo dos
Centros de Investigagdo e Prevencao
de Incéndios dos Corpos de Bombeiros
Militares.

Acrescenta-se ao Projeto de Lei em epigrafe o seguinte texto:

Art. 1° O art. 4°, da Lei n.° 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso:

VI — estruturagdo e modernizagdo dos Centros de Investigagao e
Prevencgao de Incéndio dos Corpos de Bombeiros Militares Estaduais e do Distrito
Federal.” (NR)

Sala da Comissdo, em de de 2009.
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JUSTIFICACAO

Os Corpos de Bombeiros Militares além de suas atribuicbes mais
conhecidas como a de combate a incéndio e salvamento, destinam-se também a
realizar servigos especificos, tendo como missdo, dentre outras, pericias de
incéndio, analises laboratoriais relacionadas a investigacdo de incéndio e
explosdes, emissdo de conclusdes técnicas sobre atividades preventivas,
pesquisas técnico-cientificas, além de outras, com vistas a obtengao de provas
que indiqguem as causas de um incéndio bem como a deteccao de falhas nos

sistemas de seguranca.

Os 6rgaos responsaveis pelas atividades de investigagao e pericia
de incéndio realizam também pesquisas relacionadas ao funcionamento dos
sistemas de segurancga contra incéndio e panico, exame de vestigios de incéndio,
novas tecnologias e equipamentos para apoio a investigagdo de incéndio, exame
de vestigios de incéndio florestal, além da capacitagdo e qualificagado dos préprios

peritos de incéndio.

A atuacao da investigacdo de incéndio gerenciada pelo Centro de
Investigacdo e Prevencéo de Incéndio — CIPI do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, por exemplo, tem apresentado um trabalho pericial de exceléncia
reconhecido em todo territério nacional, podendo-se citar os laudos de
investigacéo do incéndio ocorrido no INSS nesta Capital Federal em 2006, e do
incéndio na reserva florestal do Parque Nacional de Brasilia em 2007, além de
formar peritos dos mais diversos Corpos de Bombeiros Militares da Federacéo.

Diante do exposto, considero que é fundamental assegurar que
parte da destinagdo dos recursos do FNSP seja revertida também aos 6rgaos
periciais dos Corpos de Bombeiros Militares a fim de que sejam utilizados na

estruturacdo, padronizacdo das atividades e modernizagdo dos Centros de
Investigacao e Prevengao Contra Incéndio.
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